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0201
PREFEITURA DO MUNICíIPIO DE ARA

Estado do Paraná PONGAS

PROJETO DE LEIA2._ Q49/17 DE
• 05 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre dª esafetação e autoriza
a venda de • , •Mu . , . 1move1s pertencentes ao

nicipio de Arapongas e dá outras
providências.

Art. 12• Ficam desafetados do uso. d d d . , comum do povo os • 6 •de propriedade do Município de Arapongas: imóveis abaixo relacionados,

01 - Lote de terras sob ne 01 d d, a qua ra ne 03 ,
matriculada sob ne 11.043, do 1° Servi O Re . ' com area de 5.016,54 m

2
,

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. ç giStral deSta Comarca, de propriedade

02 - Lote de terras sob n9 195-4/195-C/194/4-2
matriculada sob n9 20.616, do 29 Servi o Re . , com área de 1.483,75 m2,
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. "S 2gistral desta Comarca, de propriedade

03 - Lote de terras sob nº 365/C-9 com área de 1 soo oo m2 d t d do
36

/ . ' • , , es aca o o Lote sob
n- _s C, matriculado sob n9 2.520, do 29 Serviço Registral desta comarca de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. '

04 - Lote de terras sob nº 4/5-1-J/1-1-F/1-A, com área de 681.758,01 m2,
matriculado sob n9 20.135, do 19 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICIPIO DE ARAPONGAS.

Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a alienar os imóveis abaixo discriminados,
pertencentes ao Município de Arapongas:

01 - Lote de terras sob nº 01, da quadra ne 03, com área de 5.016,54 m
2
,

matriculada sob n9 11.043, do 19 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

02 - Lote de terras sob nº 195-A/195-C/194/A-2, com área de 1.483,75 m
2
,

matriculada sob n9 20.616, do 2 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

03 - Lote de terras sob nº 365/C-9, com área de 1.500,00 m
2
, destacado do Lote sob

ne 365/C, matriculado sob n9 2.520, do 29 Serviço Registral desta Comarca, de

propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

04 - Lote de terras sob nº 4/5-1-J/1-l-F/1-A, com área de 681.758,~l m
2
,

matriculado sob n9 20.135, do 19 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

.... E
57



0202

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

Art. 32. A venda dos imóveis será precedida de avaliação e concorrência pública, em
que poderão inscrever-se os interessados, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

Art. 4e. Procedida à concorrência e declarados os vencedores, serão firmados
contratos de compromisso de venda e compra com os vencedores, onde constará O preço,
prazo de pagamento, juros, encargos e demais condições, conforme edital.

Art. 52, Não cumpridas as condições estipuladas no contrato, a critério da
Administração será declarado o mesmo rescindido, sem direito ao comprador de pleitear
indenização sob qualquer título.

Art. 62, Atingido o término de prazo contratual e quitado o valor e cumpridas as
obrigações assumidas pelo licitante vencedor, será outorgada escritura definitiva, correndo
as despesas por conta do comprador.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Arapongas, 05 de s tembro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

LAUDO DE AVALIAÇÃO

A Comissão Especial para Avaliação, constituída por ORLANDO

IELESKI, Agente Administrativo, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGÉRIO

TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal, designados pela Portaria nº. 386/17, de 25

de agosto de 2017, se reuniu para proceder a avaliação do lote de terras sob nº.

195-A/195-C/194/A-2, com a área de 483,75 m2, situado à rua Coroado-do­

Peito-Branco nº. 105, na Gleba Património Arapongas, contendo uma

construção em alvenaria (barracão) com a área de 675,00 m2 e uma construção

em estrutura metálica com a área de 150,00 m2, nesta Cidade e Comarca,

matriculado sob nº. 20.616, do 2º Serviço Registral de Arapongas - PR., de

propriedade do MUNICiPIO DE ARAPONGAS.

AVALIAÇÃO

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando como base os

preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo e padrão do referido lote,

bem como os dados constantes no Cadastro Tributário Municipal, tomando

informações junto ao mercado imobiliário, apurando o preço corrente nesta praça,
:. edificações existentes pelo valoravaliamos o lote acima mencionado, somando-se as e 1 1

lot Ide , $ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).
----=:,AraP.ongas. 04 de setembro de 2017.

-- 7-: •
e ao

RAEL BIASON FI
! Arquiteto
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AVALIAÇÃO

IMÓVEL :O lote de terras sob nº 195-J\/ 195-Cil 94-A-2. com área de 1.483.75 m2. com
uma construção em alvenaria de 675,00 m2. e uma construção em estrutura metálica de
150.00 m2. situ:ido Rua Coroado de Peito Branco. Parque Industrial. nesta cidade e
comarca de Arapongas-Pr.

A pedido verbal da Prefeitura Municipal de Arapongas avaliamos o imóvel em
referencia e concluímos que nas atuais condições do m..:rcado 1mohilianu s~u
valor é de aproximadamente RS700.000.00(Sc!teccntos mil reais).

Sendo só para o momento.

sonas..24 sea.a.
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PARECER TÉCNIço MERCADQLóG1co

Atendendo solicitação da parte interessada MUNICIPIO

DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJIMF n° 76.958.966/0001-06, com sede a Rua, Das Garças, n° 750,
Centro - Arapongas, vem por meio desta requere um parecer técnico de valor
sobre o imóvel Lote de terras n 195-A/195-C/194-A-2, com área total de
1.483,75m2, com uma construção em alvenaria de 675,00m , e uma
construção em estrutura metálica de 150,00m2, situado Rua Coroado de Peito
Branco, Parque Industrial, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, sob nº de

Matricula n° 20616, do 2ºServiço de Registro de Imóveis de Arapongas, a

vistoria foi realizada em 23/08/2017.

Avaliado em RS 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais).

Considerações gerais: chegando à conclusão do valor

acima tendo em vista a localização, topografia e utilização do imóvel, 0 valor

fica sobre a variante de 5% para mais ou para menos.
OBS: O valor acima descrito é sem honorários de corretagem.

Arapongas,25 de Agosto de 2017.
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PARECER TÉCNICO DE AV _
ALIAÇÃQ MER >

IMOVEL CADOLOGICA DE

SOLICITANTE: PREFEITURA MINICIPAL DE
ARAPONGAS

01 - OBJETIVO

Visa o presente Parecer avaliar . .
Coroado do Peito Branco n 105. ta . um imóvel localizado na Rua
Paraná, para fins de avaliação de4~, Cidade de Arapongas, Estado aoe mercado.

Este Parecer de avalia - t d
6.530/78 que regulamenta a rofi ça~ ª en e ª todos os requisitos e da Lei
1.066/2007 do cFEc-c, ","58ao de Corretores de Imóveis e a Resolução

. _ onse o Federal de Corretores de Imóveis.
. . A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma

Brasileira da ABNT - NBR 14.653 - 2 - Avaliação de Imóveis Urbanos.

02 • IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS

Lote de Terras sob n195-A/195-C/194/4-2. Situado na Gleba
Patrimônio Arapongas, nesta cidade e comarca de Arapongas. Com área de
1.483,75m2

, com as seguintes divisas e confrontações, "pela frente, confronta
com a Rua Coroado de Peito Branco na distancia de 29,675 metros: do lado
direito como quem olha da rua para o terreno, confronta com o lote nº195-
A/195-C/194/A-2/X na distancia de 50,00 metros; do lado esquerdo confronta
com o lote nº195-A/195-C/194/A-2/A, na distancia de 50,00 metros: finalmente
pelo fundo com lote nº195-A/195-C/194/A-2B, na distancia de 29,675 metros".
Com aproximadamente 675,00m2 de Barracão com mais um aumento de
150,00m? conforme matricula n20.616 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Arapongas/PR.

93-ANÁLISE MERCADOLÓGICA

o imóvel localiza-se na área industrial do município, com ótima
localização, e apresenta um crescimento constante de valorização.

"Flamingos, 365 - Fone/Fax: 3 3172-3655 - CEP 86.700-040 - Arapongas - Paraná
www.imobililariabertoni.com.br
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O sistema para a avaliação foi aplicado o Método Comparativo
Direto de dados de mercado que realiza uma amostragem representativa de
dados de imóveis com características semelhantes às do imóvel avaliando,
sendo analisada sua locahzaçao na região.

A visita foi realizada em 22 de Agosto de 2017.

05 - CONCLUSÃO
O percentual do valor dos imóveis avaliados poderá sofrer oscilação

entre 5% (cinco por cento) para limite inferior e superior.
O valor médio estimado para o imóvel, pelo entender do Avaliador é:

R$550.000,00 (Quinhentos e Cinquenta Mil Reais)

Limite inferior: R$ 522.500,00
Limite superior: R$ 577.500,00

Arapongas, PR, 25 de Agosto de 2017.

K
.- .

Fonte: Matricula do Imóvel
Mapa de localização

655 - CEP 86.700-040 - Arapongas " Paraná
" Flamingos, 365 - Fone/Fax: 13y 317°"_,,oni.com.br

www.imobillariale •

em...-.mm9 MPNPMM .IA



PREFEITURA MUNICIPAL DE
Estado o Pa,,,PONGAS

0208

LAUDQ DE_AVALIAÇÃO

A Comissão Permanente de Avaliação de Imó pr.veis ubhcos, constituída por

ORLANDO BIELESKI, Agente Administrativo, ISRAEL BIASON F .ILHO, Arquiteto e

ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal designad l p •os pe a ortana nº.

386/17, de 25 de agosto de 2017, se reuniu para proceder a avaliação do lote de

terras sob n. 4/5-1-J/1-1-FI1-A, com a área de 681.758,01 m, situado na Gleba

Bandeirantes do Norte, nesta Cidade e Comarca, matriculado sob n°. 20.135, do 1 °

Serviço Registral de Arapongas - PR, de propriedade do MUNICÍPIO DE

ARAPONGAS.

AVALIAÇÃO

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando como base os

preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo e padrão do referido lote,

bem como os dados constantes no Cadastro Imobiliário do Município, tomando

informações junto ao mercado imobiliário, apurando o preço corrente nesta praça,

avaliamos o lote acima mencionado pelo valor de R$ 12.395.600,18 (doze milhões e

trezentos e noventa e cinco mil e seiscentos reais e dezoito centavos).

?L BIASON
» Arquiteto
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AVALIAÇÃO

IMÓVEL :O lote de terras sob nº4/5-l-J/l-l-F/l-A, com área de 581.758.0t metros
quadrados ou 58, 1758 hectares ou ainda 28.17 alqueires pau listas. situado na Gleba
Ribeirão do Norte, nesta cidade e comarca de Arapongas-Pr.

A pedido verbal da Prefeitura Municipal de Arapongas avaliamos o imóvel em
referencia e concluímos que nas atuais condições do mercado imobiliário seu
valor é de aproximadamente R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) o alqueire, totalizando
o valor de R$ 11.268.000.00 ( Onze milhões, duzentos e sessenta e oito mil reais ) .

Sendo só para o momento.

fM~ IUÁRIA PANORAMA
Rua Condor, N 1.539 - Centro
Fane: (43) 3055-3711 ·Arapongas - PR
CNPJ: 72.431.125/0001-87

1 t.. mm
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MER Ó
IMOVEL CADOL GICA DE

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

01 - OBJETIVO

Visa o presente Parecer, avaliar um imóvel localizado na Gleba
Ribeirão Bandeirantes do Norte, situado no município de Arapongas/PR· para
fins de avaliação de valor de mercado. '

Este Parecer de avaliação atende a todos os requisitos e da Lei
6.530/78 que regulamenta a profissão de Corretores de Imóveis e a Resolução
1.066/2007 do COFECI - Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma
Brasileira da ABNT - NBR 14.653 - 3 - Avaliação de Imóveis Rurais.

02 - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Lote de terras sob nº,4/5-1-J/1-1-F/1-A, com a área de 681.758,01
metros quadrados ou 68, 1758 hectares ou ainda 28,17 alqueires paulistas,
situado na Gleba Ribeirão Bandeirantes do Norte, nesta Cidade e Comarca de
Arapongas/PR _ Sob Matricula nº 20.135 do 1º Oficio de Regastro de Imóveis
nesta Comarca de Arapongas/PR.

03 - ANÁLISE MERCADOLÓGICA
. . ural do município de Arapongas/PR;

O imóvel localiza-se na area r cimento constante de valorização
com ótima localização, e apresenta um cres
de terras.

04 - METODOLOGIA AVALIATÓRIA
1. ·ao foi aplicado o Método Comparativo

O sistema para a avaliaça amostragem representativa de
e realiza uma · • I li; 1doDireto de dados de mercado qu malhantes às do 1move ava aan 'cteristicas sedados de imóveis com cara', na região.

sendo analisada sua localizaçao

R, . CEP 86.700-040 - Arapongas - Paraná
"Fumos, 3ss - Fane/Fax: «a1 3172-3??°,1_.com.br

www.imobiliariate1 '

. .1_ §@& .$.4 D a _:_.as_ -42A
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A visita foi realizada em 28 de Junho de 2.017.

5-CONCLUSÃO
1 O percentual do valor do imóvel avaliando poderá sofrer oscilação
entre 5% (cinco por cento) para limite inferior e superior.

O valor médio estimado para o imóvel, pelo entender do Avaliador é:

R$ 470.000,00 (Quatrocentos e Setenta mil reais o
alqueire).

Limite inferior: R$ 446.500,00
Limite superior: R$ 493.500,00

Arapongas, PR, 30 de Junho de 2.017.

velFonte: Matricula do lmov _
Mapa de localizaçao

Ep 86.700-040 - Arapongas - Paraná
R 1472-3655 - CFlamingos, 365 _ Fone/Fax: 1431 3 . . bertoni.com.br

www.1moblhana
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PARECER TÉCNICO DE
AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
lMôVEL RURAL O PATRIMONIO CEBOLEIRO
ESTRADA VELHA DE ARAPONGAS PARA
ARAPoNGAS / PR

1.-..mm
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Visa o presente parecer atende d •' n o a sol' • -
4rapongas, representada pelo Sr. Armand Pnir lCtação do Município de

0 mo Peru • •
Município de Arapongas-PR, avaliar confo: ini - Gerente de Patrimõnio doorme valor de dmcrca o um terreno residencial.

Este Parecer de Avaliação at den e a todos os re • •
que regulamenta a profissão de Corretores d I . . qu1s1tos da LEI 6.530/78e moveis, e a RESOLUÇÃO
COFECI-Conselho Federal dos Corretores de 1mi6 ·is 1.066/2007 doe move1s.

A avaliação o~dece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da
ABNT - NBR 14.653-3 - Avaliação de Imóvel R a1ur .

~-OBJETIVO

O OBJETIVO do presente Parecer é avaliar o imóvel para fins de valor de

mercado.

3 • IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

O lote de terras sob lote nº.4/5-1-J/1-l-F/l-A com área de 681.758,01
metros quadrados ou 68,1758 hectares, ou ainda, 28,17 alqueires pau listas, situado na
Gleba Ribeirão Bandeirantes do Norte, nesta cidade e comarca de Arapongas-PR.,
contendo as divisas e confrontações estampadas na Matricula n. 20.135, do 1° Serviço

Registral de Imóveis da Comarca de Arapongas-PR.

4-DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Trata-se de um imóvel bem localizado, com topografia plana com leve
caimento para os fundos. Situada ao lado de um Parque Industrial, próximo ao Pedágio
• ao Pavilhão de Exposições E,cp<>ara. Atualmente sendo utilizado para plantação

agrícola.

t ...PÇ...CL ll ·- li
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.METODOLOGIA AVALIATÓRIA

TODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO

Este método é aquele que define o valor atrav • d. =cs a comparaçao com dados
do mercado, em relação a outros imóveis similar nas proximidade . ··3]es, pnnc1pi mente com
0 Parque Industrial existente, com toda infraestrutura pronta.

6 - CONCLUSÃO

É do entender do Perito Avaliador que o imóvel acima citado, é avaliado no
valor atual de mercado, no estado em que se encontra, em R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mil reais) o alqueire.

7 • ERCERRAMENTO

Esta signatária apresenta este trabalho concluído, constando de 03 (três)

laudas digitadas de um só lado, todas rubricadas, incluindo esta última, que segue
devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Arapongas, 21 de julho de 2.017.

LTDA.
J-3480

Sebastião Rodrigues Pinto

e e e PP _g
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

A Comissão Permanente de Avaliação de lmóvei: PiBf ,,
Is 'ü! licos, constituída por

ORLANDO BIELESKI, Agente Administrativo ISRAEL BIASON FILHO .
• ·,Arquiteto e

ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal designados pela Portaria nº.

386/17, de 25 de agosto de 2017, se reuniu para proceder a avaliação do lote de

terras sob n°. 01, da quadra n. 03, com a área de 5,016,54 m, situado no

Industrial Araucária, nesta Cidade e Comarca, matriculado sob n. 11.043, do 1°

Serviço Registral de Arapongas - PR, de propriedade do MUNICiPIO DE

ARAPONGAS.

AVALIAÇÃO

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando como base os

preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo e padrão do referido lote,

bem como os dados constantes no Cadastro Imobiliário do Município, tomando

informações junto ao mercado imobiliário, apurando o preço corrente nesta praça,

avaliamos o lote acima mencionado pelo valor de R$ 494.000,00 (quatrocentos e

noventa e quatro mil reais).

\

Arapongas, 04 de setembro de 2017.

- - - • • ----.......__
_---~~

6}oBiELESKI
dministrativo
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AVALIAÇÃO

IMÓVEi. :O lote de terras sob nºO 1. dn quadra nº 03. com :irea de 5.016.54 m2. situudo
no Industrial Araucaria, nesta cidade e comarca de Arapongas-Pr.

MATRICULA 1 1.043

A pedido verbal da Prefeitura Municipal de Arapongas avaliamos o imóvel em
referencia e concluimos que nas atuais condições do mercado imobiliário seu
valor é de aproxima<lamcnte RS 500.000.00 (Quinhentos mil reais).

Sendo só para o momento.

Arnpongas.Pr. 24 de a •

IMOBILIARI
' .......-::

../
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PARECER TÉCNICO MERCADOLÓGICO

Atendendo solicitação da parte interessada MUNICIPIO

OE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF nº 76.958.966/0001-06, com sede a Rua, Das Garças, n° 750,
centro - Arapongas. vem por meio desta requere um parecer técnico de valor
sobre o imóvel Lote de terras n° 01, da Quadra nº 03, com área total de
5.016,54m, situado no INDUSTRIAL ARAUCARIA, nesta Cidade e Comarca
de Arapongas, sob nº de Matricula nº 11.043, do 1 ºServiço de Registro de
Imóveis de Arapongas, a vistoria foi realizada em 23/08/2017.

Avaliado em R$ 480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil Reais).

Considerações gerais: chegando à conclusão do valor

acima tendo em vista a localização, topografia e utilização do imóvel, 0 valor

fica sobre a variante de 5% para mais ou para menos.
OBS: O valor acima descrito é sem honorários de corretagem.

Arapongas, 01 de Julho de 2014.

#ãBRiCIO SILVA
CRECI F-19.443

CNAI - 6129 4mpile Imobiliária lida.·M.E.
H 133/0001-94CNPJ: 09.572, '\

(43) 3056 -200

1 - .E
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PARECER TÉCNICO DE AVA _LIACAO MER •IMOVEL CADOLOGICA DE

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

01 - OBJETIVO

Visa o presente Parecer avaliar • •
Saracura do Mangue Lote n 01 Quadra n " imóvel localizado na Rua
para fins de parecer de valor de mercado. ' ne5ta cidade de Arapongas/PR,

cnn. .".2,,"2z22 "«o • e«os • e«@rote.· as «
1.066/2007 do COFECI - C p lh sFao de Corretores de Imóveis e a Resolução

. _ onse o ederal de Corretores de Imóveis.
B il . A avahaçao obedece aos critérios mercadológicos da Norma
ras eira da ABNT - NBR 14.653 - 2 - Avaliação de Imóveis Urbanos.

02 • IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Lote de terras sob nº01 da quadra nº03, com área de 5.016,54 m,
situado no Industrial Araucária, nesta cidade e Comarca, com as seguintes
divisas e confrontações:- "Irregular, tem frente para rua Saracura do Mangue e
mede 30,00 metros, ao rumo NEW 49°10124! SE. DS:15,71 metros, num
R:10,00 metros; a direita divisa com o lote 02 e mede 239,09 metros, ao rumo
NE 40º05'18" SW. Aos fundos com o lote 1-Gmede 20,04 metros, ao rumo NW
5015'35" SE. A esquerda divisa com a R.F.F.S.A e mede 142,12 metro, ao
rumo NE 40º05'18" sw. Totalizando uma área de 5.016,51m. Localiza-se na
esquina da Rua Saracura do Mangue com a R.F.F.S.A." conforme matricula
nº11.043 do 1 º Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas/PR

93-ANÁLISE MERCADOLQGICA
o imóvel localiza-se em ótima localização, que apresenta um

crescimento constante de valorização de seus Imóveis.

"Flamingos, 365 - Fone/Fax: 3/3172-3655 - CEP 86.700-040 - Arapongas - Paraná
www.lmoblliarlabertoni.com.br

EE-Nn .. 3d



IMOBILIÁRIA

Bertoni 0219

CM- METQDQL_QGLA AVALIATÓRIA

O sistema para a avaliação foi a lic .
Direto de dados de mercado que realiza um: ado O Método Comparativo
dos de im6veis com caracteristicas seman.,],],"""9 representa@va de

sendo analisada sua localização na região. s O imóvel avaliando,

A visita foi realizada em 22 de Agosto de 2017.

05 - CONCLUSÃO
O percentual do valor do imóvel avaliando poderá sofrer oscilação

entre 5% (cinco por cento) para limite inferior e superior.
O valor médio estimado para o imóvel, pelo entender do Avaliador é:

R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

Limite inferior: R$ 475.000,00
Limite superior: R$ 525.000,00

sto de 2017.

Fonte: Matricula do Imóvel
Mapa de localização

700-040 . Araponga• • Paraná
Rua/ r23655 - CEP 86.
flamingos, 365 - Fone/Fax: «31 317,,,ertoni.com.br

www.imobiliana e •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE A
Estado do Paraná RAPONGAS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

A Comissão Especial para Avaliação. constituída por ORLANDO

gELESKI, Agente Administrativo, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGÉRIO

TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal. designados pela Portaria n°. 386/17, de
25

de agosto de 2017, se reuniu para proceder a avaliação do lote de terras sob nº.

365/C-9, com a área de 1.500,00 m2, situado no Aeroporto Municipal, na Gleba

Pirapó, contendo uma construção em alvenaria{hangar) com a área de 750,00

m2, nesta Cidade e Comarca, matriculado sob nº. 2.520. do 2º Serviço Registral de

Arapongas - PR., de propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

AVALIAÇÃO

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando como base os

preços correntes nas áreas urbanas. tendo em vista o tipo e padrão do referido lote.

bem como os dados constantes no Cadastro Tributário Municipal, tomando

informações junto ao mercado imobiliário. apurando o preço corrente nesta praça.

avaliamos o lote acima mencionado. somando-se as edificações existentes pelo valor

lolal de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Arapongas, O4 de setembro de 2017.

.~~~_
--
IELESKI

R
@EL B1AsON FI
' Arquiteto

--M



0221

lrrl
liivir iriiihk

FzEC - JO79G

AVALIAÇÃO

IMÓVEL :O lote de terras sob nº 365/C -9 . com área total de 1.500 m2, com uma
construção em alvenaria de 750.00 m2. situado no Aeroporto Municipal. nesta cidade e
comarca de Arapongas-Pr.

MATRICULA nº 2520

A pedido verbal da Prefeitura Municipal de Arapongas avaliamos o imóvel em
referencia e concluímos que nas atuais condições do mercado imobiliário seu
,·alor é de aproximadamente R$ 900.000.00 (Novecentos mil reais) •

Sendo só para o momento.

Arapongas.Pr. 24 de ag

& Si.li& )2 &. U...,, E
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0222

Atendendo solicitação da parte interessada MUNICIPIO
E ARAPONGAS, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no
CNPJIMF n 76.958.966/0001-06, com sede a Rua, Das Garças, nº 750,

Centro - Arapongas, vem por meio desta requere um parecer técnico de valor
sobre o imóvel Lote de terras nº 365/C-9, com área total de 1.500m?, com uma
construção em alvenaria de 750,00m2 ,situado no Aeroporto Municipal, nesta
Cidade e Comarca de Arapongas, sob n de Matricula n° 2520, do 2ºServiço de
Registro de Imóveis de Arapongas, a vistoria foi realizada em 23/08/2017.

Avaliado em R$ 850.000.00 (Oitocentos e Cinquenta Mil Reais).

Considerações gerais: chegando à conclusão do valor

acima tendo em vista a localização, topografia e utilização do imóvel, o valor

fica sobre a variante de 5% para mais ou para menos.
OBS: O valor acima descrito é sem honorários de corretagem.

Arapongas,25 de Agosto de 2017.

FBRíCIoSILVA
CRECIF-19.443

CNAI - 6129 n«te Imobiliária Lda. • M.E.
NWW 2r433/0001 - 9%ç#PJ: 09.57-' 1001

(ã3) 3056-?



1NOEILIÁRIA

Bertoni (HGLIGEELXII.E

0223

PARECER TÉCNICO DE AVALIAC-
IMOVELAO MERCADOLÓGICA DE

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

01- OBJETIVO

Visa o presente Parecer avaliar • •
PR-218 Lote nº365/C, nesta cidade de A um imóvel localizado na Rodovia
valor de mercado. rapongas/PR, para fins de parecer de

Este Parecer de avaliação atende a t d ••
6.530/78 que regulamenta a rofissão d O os os requisitos e da Lei
1.066/2007 do COFECI _ e p lh F d e Corretores de Imóveis e a Resolução. _ onse o e eral de Corretores de Imóveis.

. . A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma
Brasileira da ABNT- NBR 14.653 -2- Avaliação de Imóveis Urbanos.

02 - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

. Lote de terras n365/C-9 com a área de 1.500,00 metros quadrados
situado no Aeroporto do Município de Arapongas, nesta cidade e Comarca de
Arapongas com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo de marco
13,situado no limite com o Lote 365/C-10 do Aeroporto do Município de
Arapongas segue confrontando com o lote 365/C-1 o do Aeroporto do
Município de Arapongas na distancia de 50 metros e rumo de NW39º14'SE até
o marco 14; deste segue confrontando com o lote 365/C de Aeroporto do
Município de Arapongas, na distancia de 30 metros e rumo de SW50º46'NE ate
o marco 15; deste segue confrontando com o Lote 365/C do Aeroporto do
Município de Arapongas na distancia de 50,00 metros rumo de NW39º14'SE
até o marco 16· deste segue confrontando com o Lote 365/C-2do Aeroporto do
Município de Arapongas na distancia de 30 metros e rumo de SW50º46'NE até
o marco 13, ponto inicial da descrição deste perímetro". Contendo um hangaf
de 750 metros de construção em alvenaria. Conforme matricula n2520 do 2
Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas/PR

03 - ANÁLISE MERCADOLÓGICA
O imóvel localiza-se em ótima localização, que apresenta U

crescimento constante de valorização de seus imoveis.

Ruar p 86.700-040 - Arapongas - Parar
Flamingos, 365 - Fone/Fax: 1«3/ 3172-3655- Gf pwww.imoblliariabertonl.com. r
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O sistema para a avaliação foi a licado . .
Direto de dados de mercado que realiza um: am t O Método Comparativo
dados de imóveis com características semeina._"799 representativa de
sendo analisada sua localização na região. as o imóvel avaliando,

A visita foi realizada em 22 de Agosto de 2017.

05 - CONCLUSÃO
O percentual do valor do imóvel avaliando poderá sofrer oscilação

entre 5% (cinco por cento) para limite inferior e superior.
O valor médio estimado para o imóvel, pelo entender do Avaliador é:

R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais)

Limite inferior: R$ 617.500,00
Limite superior: R$ 682.500,00

Arapongas, PR, 24 de

.
'

Fonte: Matricula do Imóvel
Mapa de localização

Paraná
. CEP 86.700-040 - Araponga%

"Flamingos, 365 - Fone/Fax: j31 3172-36°° , {i.com.br
www.imobiliariabento •
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Estado do Para,, RAPONGAS

MENSAGEM_Ng 951/2017

Arapongas, 05 de setembro de 2017.

senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei ne
049/17, que dispõe sobre a desafetação e autoriza a venda de imóveis pertencentes ao
Município de Arapongas.

O Poder Executivo pretende, após a devida desafetação dos
imóveis em tela, realizar sua alienação, a fim de obter recursos para investimentos em
diversas áreas como saúde, educação, segurança pública e outras, que necessitam de
constantes melhorias, visando, a Administração Pública, uma melhor qualidade de vida à
população araponguense.

A venda dos imóveis será devidamente precedida de avaliação e
Processo de Licitação, o que garantirá toda transparência no procedimento.

Oportuno, ainda, informar as Vossas Excelências, que os imóveis a
serem licitados encontram-se sem qualquer função social que justifique sua manutenção no
patrimônio público e, com sua alienação, poderão cumprir com finalidade a que propõe.

Na oportunidade, renovamos noss s votos de estima e elevada

consideração.

xmo. sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
esta

ses 1 t 2 U
r"- . -·
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Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

UNICIPAL OE ARAPONGAS} . 25o 4qzê%##± a.use
Funcionário

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 49/2017

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre a desafetação e autoriza a venda de imóveis pertencentes
ao Município de Arapongas e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

11 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 49/2017, de 05 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que pretende
· · f t - enda de imóveis pertencentes aoobter autorização legislativa para a desa e açao e v

Município.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

do Pelo disposto no artigo 8° da Lei
. t ;ha-se ampara

O presente projeto aCI . eminentemente local e afeta
atéria de interesse

Orgânica do Município, por tratar de m
à competência legiferante do Município.

. d Lei encontra respaldo no artigo 42, Ili e 44,
A iniciativa do Projeto 1e

VIII, ambos da Lei Orgânica:

. 439 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n° 389 Centro - Fone: • ) Arapongas - Parana

:az>
amas

g §Ç_i S&l _J L
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- -- Estado do Paraná

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complement d' · ·ares e or manas
compete: l- aos Vereadores; ll - às Comissões da Câmara; Ili _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e

seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,

organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII­

matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao
uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento
do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessao de

uso.

relativos à forma, o Projeto em estudoConsiderando os aspectos
.. . 1 ficaz bem como repercute matéria de• • ·;lati exeqüivel e eTt •apresenta a técnica legislativa . d Município, conforme dispõe

, etência legislativa 1ointeresse local e, portanto, e de comp€

a Lei Orgânica Municipal.

. to encontra-se em consonância com
.a te do que o proye ,

No menta, en en . to acha-se amparado pe o
. . . • nte, O presente proJe . . .

normas legais e constitucionais vIge _,, 3or tratar de matéria de interesse
=·ica do Município, p . ..

disposto no artigo 8° da Lei Organ! üblicos, afeta à competênciar nação de bens P ,
eminentemente local e, ainda, de ª ie

legiferante do Município. ,44da
. ntra respaldo no artigo 42, Ili e• to de Lei encoA iniciativa do Proje

Lei Orgânica:

(43) 3303-21463.0667 - Fone/Fax: t-

• (43)325:- Paraná
Rua Harpia r 39 centro- For" Aaog"' a.reem. e. -
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Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complement d. á ·ares e or m nas
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e

seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos

servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -

matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao

uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento
do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessao de

uso.

relativos à forma, o Projeto em estudo
Considerando os aspectos mo frise-se repercute matéria

. .. ívele eficaz, bem co ' ,
apresenta a técnica legislativa exequi . .

1
f do Município, conforme

d competência legislativade interesse local e, portanto, e e

dispõe a lei Orgânica Municipal.

. ontra-se em consonância com ad ue o projeto enC
No mérito, enten o q . A • legais relativas à alienação

as regras e exigências
legislação vigente. Como se sabe, [ encontram-se no art. 37, XXI da

- Pública em gera e d
de bens públicos pela Administraçao , a·ica Municipal, de onde se po e

t. 91 da Lei Organt a,»ancia
Constituição Federal de 1988 e ª • i' deve estar subordinada à existên

• is pelo Municipto . ·a, legislativaconcluir que a alienação de imove! 3ndo precedida autorização le '
. te justificado, se

de interesse público devidamen d de concorrência.
• ., .a 1a modalidade

avaliação prévia e de licitação n 4tende aos
proposição em apreço a e

Desse modo, verifica-se que a desafetação e alienação de lotes de
tende viabilizar a

requisitos legais, uma vez que pre

3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n" 389 Centro - Fonc: (43) -Arapongas - Parana &.QL3. j " L X. __Ji4

,
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Câmara Municipal de Arapongas
- - Estado do Paraná

propriedade do Município de Arapongas, restando evidenciado o interesse público da

venda, que se dará após devida avaliação e através de licitação na modalidade
concorrência.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante O exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo
• amos pela aprovação do Projeto de Let nº 49/2017, de autoria do Poderrelator, opin

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2017.

oli ------­a
Adauto rnazieri

Membro

667 Fone/Fax:(43) 3252-066.- _. Paraná• -389 Centro - Fone: Arapongas ""TTRua Haria n" me9 ">

. (43) 3303-2146
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PROJETO DE LEI Nº. 4.599/2017

o· -aspoe sobre a desafetação e autoriza
a venda de • • •. , mmoveis pertencentes ao
Município de Arapongas e dá +t"d" a ou rasprova encias.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 19. Ficam desafetados do uso comum do povo os imóveis abaixo relacionados,
de propriedade do Município de Arapongas:

01 - lote de terras sob nº 01, da quadra nº 03, com área de 5.016,54 m2
,

matriculada sob n9 11.043, do 19 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

02 - lote de terras sob nº 195-A/195-C/194/A-2, com área de 1.483,75 m
2
,

matriculada sob ne 20.616, do 29 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

03-lote de terras sob nº 365/C-9, com área de 1.500,00 m2, destacado do Lote sob
nº 365/C, matriculado sob n9 2.520, do 29 Serviço Registral desta Comarca, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

04 - lote de terras sob ng 4/5-1-1/1-1-F/1-A, com área de 681.758,01 m,
matriculado sob n9 20.135, do 19 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.
. 1. imóveis abaixo discriminados,

Art. 29. Fica autorizado o Poder Executivo a alienar os
Pertencentes ao Município de Arapongas:

o quadra n9? 03, com área de 5.016,54 m,
01 - Lote de terras sob n- 01, da q . t I desta Comarca de propriedade

d 1º 5 rviço Reg1s ra '
matriculada sob n9 11.043, o - e
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

C/194/A-2 com área de 1.483,75 m2,
02- Lote de terras sob ne 195-A/17?_,_ ,peral desta Comarca, de propriedade

d 2º serviço eg1
matriculada sob nº 20.616, 0 -

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
nº 389 Centro - Fone: (+à) Arapongas - Paraná

.i2±.. LW@ft - .9



e" ara M • . o231_a!_'Unicipal de Arapongas
Estado do Paraná

03 - Lote de terras sob n2 365/C-9, com área de 1.500,0
,2

, 365/C, matriculado sob n9 2.520, do 29 se,4" ", destacado do Lote sob
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. 'G Registral desta Comarca, de

04 - Lote de terras sob ng 4/5-1-J/1-1-F/1-A, ,
• 0 0 . , com area de 681.758,0l m2matriculado sob n? 20.135, do 1 Serviço Registral desta Co ·

do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. marca, de propriedade

Art. 32. A venda dos imóveis será precedida de avaliação e conco .. · • blº_ . .. rrencia púl lica, em
que poderao inscrever-se os interessados, nos termos da Lei n9. 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

Art. 4e, Procedida à concorrência e declarados os vencedores, serão firmados
contratos de compromisso de venda e compra com os vencedores, onde constará O preço,
prazo de pagamento, juros, encargos e demais condições, conforme edital.

Art. 52. Não cumpridas as condições estipuladas no contrato, a critério da
Administração será declarado o mesmo rescindido, sem direito ao comprador de pleitear
indenização sob qualquer título.

Art. 62. Atingido o término de prazo contratual e quitado o valor e cumpridas as
obrigações assumidas pelo licitante vencedor, será outorgada escritura definitiva, correndo
as despesas por conta do comprador.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2017.

ÁRCIO ANTONIO NICKENIG

1º SECRETÁRIO

·· (43) 3303-21463252-0667 - Fone/Fax: '-
389 Centro - Fone: (4) 2 )rapongas- Paraná

._.mme9PS ;; .. - E



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

LEI N2. 4.596, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

0232

Dispõe sobre a desafetação e
autoriza a venda de imóveis
pertencentes ao Município de
Arapongas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ DE1 , CRETOU, E EU
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: '

Ar. 1. Ficam desafetados do uso comum do povo os Imóveis abaixo rela • dcIonatos,
de propriedade do Município de Arapongas:

01 - Lote de terras sob ne 01, da quadra ne 03, com área de 5.016,54 m2,
matriculada sob ne 11.043, do 1e Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

02 - Lote de terras sob nº 195-A/195-C/194/A-2, com área de 1.483,75 m2,
matriculada sob ne 20.616, do 29 Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO OE ARAPONGAS.

03- Lote de terras sob ne 365/C-9, com área de 1.500,00 m2, destacado do Lote sob
_ n!! 365/C, matriculado sob n9 2.520, do 29 Serviço Registral desta Comarca, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

04 - Lote de terras sob nº 4/5-1-J/1-l-F/1-A, com área de 681.758,01 m
2
,

matriculado sob ne 20.135, do 1° Serviço Registral desta Comarca, de propriedade
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a alienar os imóveis abaixo discriminados,

pertencentes ao Município de Arapongas:

e la quadra ne 03, com área de 5.016,54 m,
01 - Lote de terras sob n- 01, d _q . 1 d ta Comarca, de propriedade
matriculada sob n9 11.043, do 19 Serviço Registral 1es
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

5-C/194/4-2, com área de 1.483,75 m
2
,

02 - Lote de terras sob ns 195-%1<,astral desta Comarca, de propriedade
matriculada sob ne 20.616, do 29 Serviço ?
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

d 1 Soo 00 m2 destacado do Lote sob
/e 9 om área e • , ' d03- Lote de terras sob n2 365 - ' c d 29 Serviço Registral desta Comarca, e

ne 365/C matriculado sob nº 2•52º' 0

' ARAPONGAS.propriedade do MUNICÍPIO DE 7
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04 - Lote de terras sob ne 4/5-1-J/1-1-F/1-A, com ár d
. o O • ' rea e 681.758,01 m2,

matriculado sob n 20.135, do 1 Serviço Registral desta Comarca d . d d
do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. , Ie propriela e

Art. 32. A venda dos imóveis será precedida de avaliação e concorrência pública• d ,em
que poderão inscrever-se os interessa os, nos termos da Lei n, 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

Art. 42. Procedida à concorrência e declarados os vencedores, serão firmados
contratos de compromisso de venda e compra com os vencedores, onde constará O preço,
prazo de pagamento, juros, encargos e demais condições, conforme edital.

Art. 52, Não cumpridas as condições estipuladas no contrato, a critério da
Administração será declarado o mesmo rescindido, sem direito ao comprador de pleitear
idenização sob qualquer título.

Art. 62, Atingido o término de prazo contratual e quitado o valor e cumpridas as
obrigações assumidas pelo licitante vencedor, será outorgada escritura definitiva, correndo
as despesas por conta do comprador.

Art. 72, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 25 d setembro de 2017.

w.aree""-
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Publicado no Jornal
Tribuna do Norte eno

Diário Oficial do Municipo
#

K28u4doe-
LUCIA HELENA GOMES GOLON
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

LEI N". 4.596, DE 25DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a desafetação e
autoriza a venda de imóveis
pcncncentcs ao MW\Ídpio de
Arapongas e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. r. Ficam desafetados do uso comum do povo os imóveis abaixo
relacionados, de propriedade do Municipio de Arapongas:

01 - Lote de terras sob nº 01. da quadra nº 03, com área de 5.016,54 m,
matriculada sob nº 11.043. do Iº Serviço Rcgistral desta Comarca, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

02 - Lote de terras sob n° 195-A/195-C/194/A-2, com área de 1.483,75
m'. matriculada sob nº 20.616, do 2º Serviço Rcgistral desta Comarca, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

03 - Lote de terras sob nº 365/C-9. com área de 1.500,00 m, destacado
do Lote sob nº 365/C, matriculado sob nº 2.520, do 2" Serviço Rcgistral
desta Comarca. de propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

04 _ Lote de terras sob nº 4/5-1-J/1-l-F/l•A. com área de 681.758,01 m2,

matriculado sob nº 20.135, do 1 º Serviço Registral desta Comarca, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

Art. 2•. Fica autorizado o Poder Executivo a alienar os imóveis abaixo
discriminados, pcnencentcs ao Município de Arapongas:

01 _ Lote de terras sob nº 01, da quadra nº 03, com área de 5.016,54 m2
,

• 1 d; sob n" 11 043 do J º Serviço Rcgistral desta Comarca, dematncu a a., . .
propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

b O 195A/195-C/194/A-2, com área de 1.483,75
o2- 1os @""";%"",ar.á 2 scrio Reéisrt asa comarca. dem' matncu a.,.. so . •
p~priedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

b • 365/C-9 com área de 1.500,00 m', destacado
03 - Lote de terras so n . • _ b nº 2 520 do 2• Serviço Reg1stral
do toe so 365c. mar"",%",,ciéío iARAPoiGAS.
desta Comarca. de propnedadc o

F/I A om área de 681.758,01 m2
,

04 - Lote de terras sob r«s!E.Ccn « Comarca, de
matricotado so n" 20.135. do ";{~;kas
propriedade do MUNICIPIO DE ARA • . .

. . . rá cedida de avaliação e concorrc_nc1~
Ar1 3• A venda dos imóveis sc pre d nos termos da Lei n •• • . ·c os interessa os.publica, em que poderão inscrever>
8.666/93 e suas posteriores alteraçoes. d s venccdores, serlo firmados

• • •3 e declara os O d n ·tarúAr, 4 Procedida à concorrencn , vencedores. on e co s
• • • d da e compra com O • • nfonneconU-Jtos de compromisso e vcn . e demais condições, co

t J·uros encargoso preço. prazo de pagamcn o, •
edital . é • da

• . t" uladas no contrato. a cnt no d
Ar1 5• Não cwnpridas as condições cs .•Pd.do sem direito ao comprador e

• • d m •smo rcscm 1 •Administração será declarado o 1%,
• ;à bqualquer titulo.pleitcar indenizaçio so · das as

l quitado o valor e cumpn .
• d prazo contratual c ~torada escrituraArt, 6° Atingido o término !e . cnccdor será ou o• .,..

obrigacoes assumidas pelo liia"",,}comprador. .
d despesas por con

definitiva. corrcn ° as . ficando revogadas as
. data de sua publicação, '

Ar. 7. Esta Lei centra em vigor n
disposições cm contrário.

5
de setembro de 2017 •

Arapongas, l
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